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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n.º 23381.001890.2016-19 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2016 

 

 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

PARA ATENDER AOS EVENTOS INSTITUCIONAIS ORGANIZADOS PELO IFPB. 

 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 15/06/2016 

 

HORA: 10h00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
ANEXO III - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V - MODELO CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
ANEXO VI – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 12/2016 
 

Processo Administrativo n.º 23381.001890.2016-19 

 
EDITAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - Reitoira, por meio da Diretoria de Compras, Contratos e 

Licitações, sediada na Av. Almirante Barroso, 1077 – Centro – CEP.: 58.013-120, João Pessoa/PB, 

realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO 

TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 

de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
1 DAS DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste Edital, são adotadas as seguintes definições: 

1.1 Sistema de Registro de Preços (SRP) – conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

1.2 Ata de Registro de Preços – (ARP) – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1.3 Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da ARP dele 

decorrente. Fica esclarecido que para a presente licitação o Órgão Gerenciador é a Reitoria do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB. 

1.4 Órgão Participante – órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra a 

ARP. Fica esclarecida que para a presente licitação não há órgão participante. 

1.5 Órgão Não Participante – órgão ou entidade que não participa do certame licitatório e não integra a 

ARP que manifeste interesse junto ao Órgão Gerenciador em utilizar a ARP para contratar nas 

condições lá registradas. 

1.5.1 Fica esclarecido que, para o caso previsto neste subitem, é facultado ao Fornecedor Beneficiário 

da ARP optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados, 

desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

1.5.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na ARP. 
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2 DA DATA E HORÁRIO 

2.1 As propostas de preços deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da liberação do Edital, até às 10h00min do dia 

15/06/2016, hora e data para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

2.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

2.3 Não havendo expediente na data marcada, o pregão ficará adiado para o primeiro dia útil 

subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposições em contrário. 

 

2.4 Somente poderão participar da sessão pública, as empresa que apresentarem propostas através do 

sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

2.2 Cópia do Edital e seus anexos poderão se obtidos nos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e licitacao@ifpb.edu.br. 

2.2.1 A licitante que retirar o Edital fora do site www.comprasgovernamentais.gov.br deverá 

enviar e-mail para o endereço licitacao@ifpb.edu.br informando o recebimento do edital. 

2.2.2 O não envio eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de 

eventos relacionados ao procedimento licitatório até a data de sessão de abertura, ressalvada a 

obrigatoriedade pela legislação de regência, de sua indicação na Imprensa Oficial e/ou jornal de 

grande circulação. 

2.3 O Registro de Preços, decorrente deste Pregão Eletrônico, terá a validade de 12 meses a partir da 
assinatura da Ata (Inciso III do Parágrafo 3º do Art. 15 da Lei 8.666/93). 
 

3 DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação de empresa especializada 

no serviço de fornecimento de alimentação para atender aos eventos institucionais organizados pelo 

IFPB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3 O objeto é passível de SRP, adotado preferencialmente devido às características do objeto, que 

exige contratações frequentes (inciso I do art. 3º do Decreto nº 7.892/13), motivada pelas demandas 

serem fracionadas ao longo do exercício financeiro (Acórdão 2401/2006, Plenário), que não justificam a 

emissão de empenho em sua totalidade financeira. 

3.4 Os valores descritos no quadro “Termo de Referência” mencionados no Anexo I deste Edital, 
representam os valores totais máximos que a Administração se dispõe a pagar por cada item. 
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4 DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

4.1 O órgão gerenciador será: 

4.1.1 UASG: 158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA – REITORIA. 

4.2 São participantes os seguintes órgãos: 

4.2.1 UASG: 158469 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA – CAMPUS JOÃO PESSOA 

4.2.2 UASG: 158281 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA – CAMPUS CAMPINA GRANDE; 

4.2.3 UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA – CAMPUS GUARABIRA; 

4.2.4 UASG: 158472 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA – CAMPUS MONTEIRO; 

5 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

5.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

5.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

5.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
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6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

6.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

6.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

7.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 2010. 

7.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.2.1 Em relação aos itens cujo valor não ultrapasse o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) a participação será exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

7.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

7.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

7.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.3.4.  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

7.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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7.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

7.4.1.1. Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

7.4.1.2. Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a licitante seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

7.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

7.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

8 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

8.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@ifpb.edu.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço onde se encontra localizada a Diretoria de Compras, 

Contratos e Licitações, sediado na Av. Almirante Barroso, 1077 – Centro – CEP.: 58.013-120, João 

Pessoa/PB. 

8.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

8.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

8.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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9 DO ENVIO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

9.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

9.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.5 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

9.6 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário; 

9.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

9.1.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 

quantidade total prevista para o item. 

9.1.3. Marca; 

9.1.4. Fabricante;  

9.1.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazo de validade. 

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

9.5 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

10 DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis.  

10.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta não poderá ser inferior a 

três (3) segundos. 

10.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

10.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

10.8.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos 

10.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.12 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  
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10.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

10.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

10.15 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

10.15.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

10.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.16.1 Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.16.2 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

10.16.3 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 

propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

10.17 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

10.17.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

11.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

11.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

11.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

11.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação. 

11.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema. 

11.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
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segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

11.5.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

11.5.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão 

ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

11.5.3.7  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

11.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

11.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.9 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10 Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 

não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 

poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o 

preço da proposta vencedora. 

12 DA HABILITAÇÃO  

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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12.1.1 SICAF; 

12.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

12.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/); 

12.1.5 CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal; 

12.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/certidao), documento 

indispensável à participação em licitações públicas, Em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, a Justiça do Trabalho 

emite, a partir de 4 de janeiro de 2012. 

12.1.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

12.1.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

12.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

12.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

12.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 

encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

12.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

trabalhista, nas condições seguintes: 
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12.4 Habilitação jurídica:  

12.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

12.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

12.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

12.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

12.4.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

12.4.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

12.4.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

12.4.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

12.5 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

12.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

12.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.5.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

12.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

12.6.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

12.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.6.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

12.6.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

12.6.3  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

12.6.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou item pertinente.  

12.6 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por 

meio de:  

12.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

12.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), 

em prazo não inferior a 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente 

mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 

documentação por meio do e-mail licitacao@ifpb.edu.br. Poderá ainda, o pregoeiro, solicitar que os 

documentos sejam remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após encerrado o prazo 

para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-símile (fax) ou e-mail. 

12.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

12.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 

do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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12.11 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

12.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.14 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

12.16 DEMAIS DOCUMENTOS  

12.16.1 Considerando a contratação de serviços de alimentação será solicitado a seguinte 

Documentação Complementar: 

12.16.1.1 Comprovação de que a licitante possui em seu(s) quadro(s) profissional(is), 
Nutricionista(s), devidamente inscritos no CRN, utilizando como documento de 
comprovação, Contrato de Trabalho (Registro da CTPS do empregado), Contrato Social, 
Contrato de Prestação de Serviço ou outros que atestes que há profissional 
Nutricionista devidamente inscrito no CRN; 

12.16.1.2 Alvará de Autorização Sanitária, expedido pela Secretária Municipal ou 
Estadual. 

12.16.1.3 Declaração de Atendimento ao Regulamento Técnico de Boas Práticas para 
Serviço de Alimentação, estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANGEVISA, através da Resolução – RDC n. 216, de 15 de setembro de 2004. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 

fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada num prazo não inferior 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

14.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

15 DOS RECURSOS 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
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16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

17.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

18 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

18.1.1 Não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos 

hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais 

deve constar expressamente a vinculação à proposta, aos termos do edital da licitação e da ata 

de registro de preços. 

18.2 Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF 

para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

18.3.1 A adjudicatária terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 

equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.  
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18.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

18.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

18.6 Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.6.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

19 DO PREÇO 

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

19.2 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

20 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

22 DO PAGAMENTO 

22.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

22.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

22.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 

22.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
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que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

22.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

22.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

22.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

22.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

22.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

22.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

22.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

22.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

22.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

24.1.1 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 

decorrente da ata de registro de preços; 

24.1.2 Apresentar documentação falsa; 

24.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5 Não mantiver a proposta; 

24.1.6 Cometer fraude fiscal; 

24.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.8 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.2.1 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

24.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

24.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

24.3.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
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observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

24.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, 

24.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.6 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

25 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

25.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 
 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

26.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e licitacao@ifpb.edu.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Av. Almirante Barroso, 1077 – Centro – CEP: 58.013-120 – João Pessoa/PB, nos dias úteis, 
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no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

27 DO FORO 

27.1 O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos procedimentos licitatórios, será o da 
Justiça Federal, seção Judiciária de João Pessoa/PB. 
 
 
 
 

João Pessoa/PB, 17 de maio de 2016. 
 
 
 
 
 
 

MIRIAN GONÇALVES TENÓRIO DE BARROS 
Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 12/2016 
 

Processo Administrativo n.º 23381.001890.2016-19 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para a contratação de empresa especializada no 

serviço de fornecimento de alimentação para atender aos eventos institucionais organizados pelo IFPB, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

UASG: 158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

REITORIA. 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

C
Ó

D
IG

O
 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 
COFFEE-BREAK (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM ANEXO) 3

6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

20.000 18,20 364.000,00 

2 

COQUETEL TIPO 1 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

5.000 34,63 173.150,00 

3 

COQUETEL TIPO 2 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

3.000 47,82 143.460,00 
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ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
 
 
 

UASG: 158469 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS JOÃO PESSOA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

KIT LANCHE (DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

10.000 13,43 134.300,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 814.910,00 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

C
Ó

D
IG

O
 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

5 
COFFEE-BREAK (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM ANEXO) 3

6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 18,20 36.400,00 

6 

COQUETEL TIPO 1 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 34,63 69.260,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 105.660,00 
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UASG: 158281 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS CAMPINA GRANDE; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS GUARABIRA; 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

C
Ó

D
IG

O
 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

7 
COFFEE-BREAK (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM ANEXO) 3

6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 
4.000 18,20 72.800,00 

8 

COQUETEL TIPO 1 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

3.500 34,63 121.205,00 

9 

COQUETEL TIPO 2 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

3.000 47,82 143.460,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 337.465,00 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

C
Ó

D
IG

O
 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

10 
COFFEE-BREAK (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM ANEXO) 3

6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

4.000 18,20 72.800,00 

11 

COQUETEL TIPO 1 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 34,63 69.260,00 
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UASG: 158472 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS MONTEIRO; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

KIT LANCHE (DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

4.000 13,43 53.720,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 195.780,00 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

C
Ó

D
IG

O
 

C
A

T
M

A
T

 

U
N

ID
A

D
E

 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

13 
COFFEE-BREAK (DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM ANEXO) 3

6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

3.000 18,20 54.600,00 

14 

COQUETEL TIPO 1 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 34,63 69.260,00 

15 

COQUETEL TIPO 2 

(DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 47,82 95.640,00 

16 

KIT LANCHE (DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS EM ANEXO) 3
6
9
7

 

S
E

R
V

IÇ
O

 

2.000 13,43 26.860,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 246.360,00 
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1.2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

1.2.1 O objeto é passível de SRP, adotado preferencialmente devido às características do objeto, que exige 

contratações frequentes (inciso I do art. 3º do Decreto nº 7.892/13), motivada pelas demandas serem 

fracionadas ao longo do exercício financeiro (Acórdão 2401/2006, Plenário), que não justificam a emissão 

de empenho em sua totalidade financeira. 

1.3 COTA DE ATÉ 25%  
 
1.3.1 O IFPB neste pregão não adotará a cota dos 25%, nos termos do Art. 48, III da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014, pela inviabilidade da aplicabilidade dos 
serviços a serem adquiridos, uma vez que, a divisão de um mesmo item, acarretará na perda da 
padronização no que tange a apresentação e qualidade dos produtos ofertados. 
 
2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação de empresas para prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se, 
de acordo com a demanda de cada unidade, pela necessidade de realizar eventos de diversas naturezas, 
visando promover o alinhamento das atividades da instituição, organizando eventos no âmbito das unidades 
do IFPB, considerando os seguintes fatores: 

a) Uniformização de procedimentos para realização de eventos; 

b) Busca de qualidade e melhores custos para a promoção de eventos; e 

c) Contratação de forma centralizada, tornando-as de maior vulto, obtendo-se, consequentemente, 
ganho de escala. 

 
  2.2. Destaca-se que IFPB necessita, para tal finalidade de licitação, conjugar pressupostos como a 

segurança e a vantagem de contratação, na qual serão selecionadas empresas com a qualidade 

adequada, pelo menor preço possível.  

3. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPO DE EVENTO 

3.1. Conceito de evento:  

“É um acontecimento criado com a finalidade específica de alterar a história da relação 

organização-público, em face das necessidades observadas. Caso ele não ocorresse, a 

relação tomaria rumo diferente e, certamente, problemático”. (Roberto Simões) 

“Como componente do Mix da Comunicação, que tem por objetivo minimizar esforços, 

fazendo uso da capacidade sinérgica da qual dispõe o poder expressivo com o intuito de 

engajar pessoas numa ideia ou ação”. (Cristina Giácomo) 

 “Evento é um instrumento institucional e promocional, utilizado na comunicação 

dirigida, com a finalidade de criar conceito e estabelecer a imagem de empresas, 

produtos, serviços, ideias e pessoas, por meio de um acontecimento previamente 

planejado, a ocorrer em um único espaço de tempo com a aproximação entre os 

file:///C:/Users/licitacao/Documents/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS,%20CONTRATO%20E%20LICITAÇÕES/COMISSÃO%20DE%20LICITAÇÃO/1%20-%20EDITAIS/2016/02.%20PREGÃO/EDITAL%20DO%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%20Nº%2007%20-%202015%20-%20CONFECÇÃO%20REVISTA%20PRINCÍPIA/licitacao@ifpb.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
REITORIA 

 

 

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 

Fone: (83) 3612 9166 / 9.9122 3736 - e-mail: licitacao@ifpb.edu.br 

 

29 

participantes, quer seja física, quer seja por meio de recursos de tecnologia”. 

(Gilda Fleury Meirelles) 

3.2. Os eventos têm características próprias e distintas, que permitem a classificação por tipo e objeto, o 

que determina o conceito, planejamento, dimensionamento e organização dos mesmos. Os eventos  

mencionados classificam-se em: 

3.2.1. Eventos Sociais: 

a) Comemoração de datas históricas e festivas 
b) Inauguração de espaço físico 
c) Inauguração de retratos, bustos e estátuas. 
d) Lançamento de livro 
e) Lançamento de programas 
f) Outorga de títulos 
g) Colação de grau 
h) Posses 
i) Homenagens 
j) Outros 
 
3.2.2. Eventos Técnico-Científicos e Artísticos Culturais: 

a) Colóquio/Reunião Técnica: é a exposição de um tema em reunião, fechada, que tem por objetivo 
esclarecer e tomar decisões, sob uma coordenação; 

b) Conferência: apresentação de um tema informativo, geralmente técnico ou científico, por autoridade em 
determinado assunto, para um grande número de pessoas; 

c) Congresso: é realizado em vários dias com inclusão de outros encontros dentro deste. Constitui em um 
evento de grande porte que engloba atividades sociais para os participantes; 

d) Congresso Científico: tem por objetivo a atualização e o debate de conhecimentos técnicos; 
e) Concurso: competição que estimula o interesse do público participante e o familiariza com a organização 

e suas políticas; 
f) Convenção: exposição de assuntos por várias pessoas, com a presença de um coordenador. Reúne 

indivíduos de uma determinada instituição, podendo ser realizada por setores distintos ou congregar 
todos os seus integrantes; 

g) Debate: evento caracterizado pela discussão entre dois oradores, cada um defendendo o seu ponto de 
vista antagônico e polêmico; 

h) Encontro: reunião de pessoas de uma mesma categoria profissional, para debates sobre temas diversos; 
i) Exposição/Feira/Mostra: é ampla e visa divulgar trabalhos diversos de cunho científico, acadêmico ou 

pedagógico, podendo ser realizado em vários locais e da mesma forma; 
j) Fórum: reunião caracterizada pela permuta de informações e livre debate de ideias e argumentos, com 

grandes audiências. Tipo menos técnico de reunião, com a finalidade de atingir conscientização ou 
adesão de ideias sobre determinados temas; 

k) Jornada: reunião de profissionais de determinada área de conhecimento que visa o tratamento prático de 
certo tema. Utilizam-se técnicas de dramatização, demonstração ou apresentação de caso; 

l) Mesa redonda: Os expositores ficam sob a coordenação de um moderador com tempo limitado para 
exposição de ideias e posterior debate; 

m) Seminário: discussão de um tema proposto, na qual se estudam todos os aspectos desse tema; 
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n) Simpósio: são vários expositores com a presença de um coordenador. O tema geralmente tem cunho 
científico, em que é proposto o intercâmbio de informações; 

o) Festivais; 
p) Apresentações teatrais e musicais; 
q) Exposições Artísticas e, 
r) Oficinas artísticas 
 

3.2.3. Eventos de Capacitação e Treinamento: 

a) Palestra: apresentação de um tema pré-determinado a um grupo pequeno, que já possui noções 
sobre o assunto; 
b) Workshop: reunião de pessoas de um mesmo segmento de mercado ou que tenham os mesmos 

interesses, na qual o palestrante demonstrará sua experiência e trabalho, com os participantes, sobre o 
tema abordado; 

c) Oficina: é semelhante ao workshop, sendo que é mais utilizada na área educacional/artística e o 
segundo na área comercial/empresarial. Pode fazer parte de eventos maiores. 

 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
4.1 Na prestação de serviço de alimentação que envolver recursos humanos deverão ser 
considerados/contabilizados os seguintes itens: 
 

 despesas inerentes ao pessoal que fará a prestação do serviço, tais como: uniforme condizente 
com o evento e sem identificação estampada da empresa, transporte, alimentação e os encargos 
sociais e trabalhistas; 

 os eventos podem acontecer de segunda a sábado, das 7 às 22 horas; 
 atendimento às exigências legais constantes de convenções coletivas de trabalho e legislações 

específicas de carga horária de cada categoria profissional. 
 Cabe à empresa contratada a responsabilidade trabalhista, bem como quanto à integridade física do 

pessoal durante todo o evento. 
 
4.2 Especificidades para cada tipo de serviço de alimentação, que também devem ser consideradas para 

elaboração da planilha de custos: 
 
4.2.1 COFFEE-BREAK  
 
a) Até 6 (seis) tipos dos itens a escolher, pelo IFPB, dentre os que  seguem como sugestão: Pão de queijo, 

pão de batata com ou sem recheio, broas, enroladinho com recheios diversos, mini sonhos, mini 
croissants de sabores diversos, mini sanduíche natural, mini bom-bocado, mini pudim, mini pizzas, 
empadinha com recheios de diversos sabores, pastéis de forno de sabores diversos, biscoitos sem 
recheio ou recheados de sabores variados, barquetes de sabores variados, bolos variados, salgadinhos 
variados, petit fours doces e salgados variados, frutas variadas fatiadas, mini canapés de sabores 
variados. No mínimo 10 itens (variados) por pessoa. 

b) Café, leite, chá, água mineral, suco de fruta (2 tipos). No mínimo 350 ml por pessoa; 
c) Sachet de açúcar e adoçante em quantidade proporcional ao número de pessoas a servir; 
d) Refrigerantes variados - convencional e diet. No mínimo 350 ml por pessoa; 
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e) Utensílios: copos, pratos, bandejas em inox ou vidro, garrafas térmicas cromadas, jarras de vidro e/ou 
inox, talheres, guardanapo de papel, porta-guardanapo de metal ou acrílico, toalha de mesa e 
sobretoalhas, em quantidade e em tamanho compatível com a mesa de modo a cobri-la até os pés e 
preenchê-la inteiramente, identificadores de sabores/tipos de bebidas e de alimentos em prismas de 
mesa em acrílico ou papelão rígido e demais utensílios necessários são de responsabilidade da 
contratada, em qualquer circunstância, devendo obrigatoriamente utilizar os utensílios apropriados para 
servir cada tipo de alimento/bebida com bom padrão de qualidade e de apresentação. 

f) Os alimentos e bebidas deverão ser dispostos nas mesas para o usuário servir-se pessoalmente; 
g) O suco não deverá vir adoçado; 
h) Apresentação: os alimentos deverão ser dispostos em utensílios de boa qualidade, em bom estado, e 

devidamente higienizados, de maneira que garantam boa apresentação do coffee-break.  
i) Demanda de pessoal: mínimo 1 atendente para até 50 pessoas devidamente uniformizados e 

identificados, à disposição para fazer tanto a reposição e/ou redistribuição das bebidas e dos alimentos, 
quando houver, quanto o recolhimento de utensílios vazios e outros itens usados, de maneira a 
preservar a boa apresentação visual dos locais onde estão sendo servidos as bebidas e os alimentos. 

 
4.2.1.1 A cotação deverá ser feita por pessoa e deve incluir todas as taxas de serviços e impostos. 
   
 
4.2.2. COQUETEL TIPO 1 
 
a) Até 10 (dez) tipos dos itens a escolher, pelo IFPB, dentre os que seguem como sugestão: Salgados fritos 

e de forno de diversos sabores (mínimo 5 variedades); canapés frios de variados sabores (mínimo 3 
variedades); quiche ou torta quente de sabores variados(mínimo 3 variações); doces miúdos variados 
(mínimo 4 variedades). Mínimo 10 itens por pessoa. 

b) Sucos de fruta – (3 tipos). No mínimo 350 ml por pessoa; 
c) Refrigerantes variados - convencional e diet. No mínimo 350 ml por pessoa; 
d) Água mineral com e sem gás. 
e) Utensílios: copos, pratos, bandejas de inox/vidro/porcelana, garrafas térmicas cromadas, jarras de vidro 

e/ou inox, talheres, guardanapo de papel, porta-guardanapo de metal ou acrílico, toalha de mesa e 
sobretoalhas, em quantidade e em tamanho compatível com a mesa de modo a cobri-la até os pés e 
preenchê-la inteiramente, identificadores de sabores/tipos de bebidas e de alimentos em prismas de 
mesa em acrílico ou papelão rígido e demais utensílios necessários são de responsabilidade da 
contratada, em qualquer circunstância, devendo obrigatoriamente utilizar os utensílios apropriados para 
servir cada tipo de alimento/bebida com bom padrão de qualidade e de apresentação. 

f) Os alimentos e bebidas deverão ser dispostos nas mesas para o usuário servir-se pessoalmente; 
g) O suco não deverá vir adoçado; 
h) Apresentação: os alimentos deverão ser dispostos em utensílios de boa qualidade, em bom estado, e 

devidamente higienizados, de maneira que garantam boa apresentação do coffee-break.  
i) Demanda de pessoal: mínimo 1 atendente para até 50 pessoas devidamente uniformizados e 

identificados, à disposição para fazer tanto a reposição e/ou redistribuição das bebidas e dos alimentos, 
quando houver, quanto o recolhimento de utensílios vazios e outros itens usados, de maneira a 
preservar a boa apresentação visual dos locais onde estão sendo servidos as bebidas e os alimentos. 

 
4.2.2.1 A cotação deverá ser feita por pessoa e deve incluir todas as taxas de serviços e impostos. 
 
4.2.3 COQUETEL TIPO 2 
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a) Até 10 (dez) tipos dos itens a escolher, pelo IFPB, dentre os que seguem como sugestão: mini-
escondidinho, minifrescal, minicoquile, barquetes, mini sanduíches (mínimo 3 variedades), empanados 
(mínimo 3 variedades), miniquiches, tábuas de frios decoradas (com no mínimo 3 tipos de queijo, 
salame,  presunto, blanquet, peito de peru,  ovo de codorna, azeitona), cestas de pães (com no mínimo 4 
tipos de pães a escolher entre mini pão francês, mini baguete, mini pão italiano, mini pão de gergelim), 
mousse salgado ou patês (com no mínimo 3 sabores variados), doces miúdos variados. Mínimo 10 itens 
por pessoa. 

b) Sucos de fruta – (3 tipos). No mínimo 350 ml por pessoa; 
c) Refrigerantes variados - convencional e diet. No mínimo 350 ml por pessoa 
d) Água mineral com e sem gás. 
e) Utensílios: copos de vidro, serviço de café e/ou chá em porcelana, bandejas de vidro e/ou inox e/ou 

prataria, térmicas com acabamento preto e/ou cromado, jarras de vidro ou inox e talheres de inox, 
guardanapo de papel, porta-guardanapo de metal ou acrílico, toalha de mesa e sobretoalhas, em 
quantidade e em tamanho compatível com a mesa de modo a cobrí-la até os pés e preenchê-la 
inteiramente, identificadores de sabores/tipos de bebidas e de alimentos em prismas de mesa em acrílico 
ou papelão rígido são de responsabilidade da contratada, em qualquer circunstância, devendo-se utilizar 
os utensílios apropriados para servir cada tipo de alimento/bebida;  

f) Os alimentos e bebidas deverão ser dispostos, nas mesas para o usuário servir-se pessoalmente; 
g) O suco não deverá vir adoçado; 
h) Apresentação: os alimentos deverão ser dispostos em utensílios de boa qualidade, em bom estado, e 

devidamente higienizados, de maneira que garantam boa apresentação do coffee-break.  
i) Demanda de pessoal: mínimo 1 atendente para até 50 pessoas devidamente uniformizado e identificado, 

à disposição para fazer tanto a reposição e/ou redistribuição das bebidas e dos alimentos, quando 
houver, quanto o recolhimento de utensílios vazios e outros itens usados, de maneira a preservar a boa 
apresentação visual dos locais onde estão sendo servidos as bebidas e os alimentos. 

 
4.2.3.1 A cotação deverá ser feita por pessoa e devem incluir todas as taxas de serviços e impostos. 
  
4.2.4 KIT LANCHE 
 
4.2.4.1 Cada kit lanche deve ser constituído pelos 3 itens abaixo, a serem escolhidos pelo IFPB, dentre as 

variações que seguem como sugestão: 
 
a) 1 sanduíche : Peso mínimo 225 gramas 
 
Variações: 
  

 Pães: hambúrguer, integral, italiano, francês ou leite. Mínimo 50 gramas 
 Frios: presunto, queijo, salame. Mínimo 75 gramas 
 Complementos: alface, tomate, cenoura ralada, pastas (atum, frango, azeitona), manteiga. Mínimo 

100 gramas 
 
b) 1 fatia de bolo de sabor: Mínimo 100 gramas cada fatia. 
 
Variações:  
 

 baunilha, chocolate, cenoura, integral; 
 cuca de banana, cuca de abacaxi, cuca de maçã.  
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c) 1 suco de fruta em garrafa plástica ou embalagem tetrapack ou 1 refrigerante em lata. Mínimo 350 ml 
 
Variações 
 

 suco de fruta: abacaxi, laranja, uva, limão, tangerina.  
 refrigerante em lata de 350 ml: convencional e/ou diet. 

 
 
Observações: 

 Os alimentos devem ser acondicionados em embalagens higiênicas e descartáveis e serem 
acompanhados de talheres, guardanapos e copos descartáveis; 

 Deverão ser observadas as condições ideais de conservação e temperatura dos kit´s lanches a 
serem fornecidos; 

 Os kits deverão ser entregues em local e hora definidos pelo IFPB. 
 
4.2.4.2 A cotação deverá ser feita por unidade e devem incluir todas as taxas de serviços e impostos. 
 

5 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1 As louças, talheres, cestas, bandejas, guardanapos, toalhas etc, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
 
5.1.2 A entrega e a retirada dos produtos ocorrerá por conta da CONTRATADA arcando com todas as 
despesas provenientes desse serviço;  
 
5.1.3 O fornecimento dos serviços, objeto deste certame, será realizado no local do evento, a ser 
determinado pela CONTRATANTE; 
 
5.1.4 Após a entrega dos produtos que compõem o objeto, constatada inconformidade nos mesmos, será 
solicitada a substituição por um conforme, sem direito a ressarcimento à vencedora/contratada e sem ônus 
para a CONTRATANTE.  
 
5.1.5 Na hipótese de substituição e/ou complementação de quantidade de produtos, a vencedora/contratada 
deverá providenciar a imediata substituição e/ou complementação em tempo hábil, contado da identificação 
dos produtos fora das especificações exigidas pela CONTRATADA.  
 
5.1.6 Os produtos a serem utilizados nas montagens das mesas deverão estar em bom estado de uso, sem 
que estejam trincados, quebrados, com rachaduras ou lascados, bem como, no que se refere à qualidade e 
quantidade dos materiais estes deverão atender as especificações do presente instrumento. 
 
5.1.7 A CONTRATANTE deverá solicitar a prestação do serviço, objeto desta contratação, em prazo não 
inferior a 5 (cinco) dias úteis. 
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6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA; 

6.1.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições estabelecidas neste 
Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Estadual n° 
7.468/11 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

6.1.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do serviço; 

6.1.4 Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA 

ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

6.1.5 Encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço em até 05 (cinco) dias úteis antes da realização do 
evento, contendo todas as informações necessárias para o fornecimento do objeto, contendo ainda o local da 
entrega do produto; 

6.1.6 Aprovar o cardápio enviado pela CONTRATADA em até 01 (um) dia, contados do recebimento do 
mesmo; 

6.1.7 Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de qualidade e 
segurança exigidas, através da unidade responsável por esta atribuição; 

6.1.8 Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do 
serviço; 

6.1.9 Poderá exigir, a qualquer tempo, a substituição de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

6.1.10 Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor competente; 

6.1.11 Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA o pagamento, nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.3 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 São obrigações da contratada 

7.1.1 Tomar todas as providencias necessárias à fiel execução do serviço objeto deste Termo de Referência; 
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7.1.2 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas na 
licitação; 
 
7.1.3 Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
7.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE; 
 
7.1.5 Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 
 
7.1.6 Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar as datas e horários e 
locais de realização de cada evento pela CONTRATANTE; 
 
7.1.7 Enviar para a CONTRATANTE em até 4 (quatro) dias antes da realização do evento documento 
contendo todas as informações referente ao cardápio, e de acordo com o item 4; 
 
7.1.8 Fornecer todos os insumos necessários para o acondicionamento e disposição dos serviços de 
alimentação para realização do evento, e ainda, toalhas, copos, louças, garrafas térmicas, jarras, material 
de copa e cozinha, dentre outros, limpos e em bom estado de conservação, bem como retirar do evento os 
mesmos quando autorizado pela CONTRATADA; 
 
7.1.9 Entregar os serviços de alimentação em até uma 1 (uma) hora, antes do fornecimento do mesmo, 
observando o cronograma do evento, o qual será disponibilizado pela CONTRATANTE; 
 
7.1.10 Substituir imediatamente qualquer alimento e/ou equipamento que não atendam ao disposto neste 
Termo de Referência sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
7.1.11 Observar, rigorosamente, a legislação sanitária e as normas regulamentares sobre higiene 
emanadas pelos Órgãos competentes; 
 
7.1.12 Atentar-se para as normas adequadas relativas a acondicionamento, embalagens, volumes e outras, 
quando do transporte dos produtos; 
 
7.1.13 Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço prestado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a execução do evento. 
 
7.2 A contratada será responsável pelos danos causados ao patrimônio do órgão (seus bens) ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, dolo, negligência, omissão, imperícia ou imprudência de seus empregados, na 

execução do objeto deste Termo de Referência, na forma e termos da Lei. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

file:///C:/Users/licitacao/Documents/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS,%20CONTRATO%20E%20LICITAÇÕES/COMISSÃO%20DE%20LICITAÇÃO/1%20-%20EDITAIS/2016/02.%20PREGÃO/EDITAL%20DO%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%20Nº%2007%20-%202015%20-%20CONFECÇÃO%20REVISTA%20PRINCÍPIA/licitacao@ifpb.edu.br


 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
REITORIA 

 

 

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações 

Fone: (83) 3612 9166 / 9.9122 3736 - e-mail: licitacao@ifpb.edu.br 

 

36 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10 DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos serviçõs, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

11.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5 Cometer fraude fiscal; 

11.1.6 Não mantiver a proposta. 

11.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

11.3.2 Multa moratória de 0,33 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

11.3.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
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11.3.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.3.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

11.3.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os 

profissionais que: 

11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas correrão à conta dos recursos consignados ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia da Paraíba - Reitoria, através de previsão no Orçamento-Geral da União, para o exercício de 
2016. 

13 DO PAGAMENTO 

13.1 Conforme disposições contidas no item 22 do Edital. 

14 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

14.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 
na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 
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15 DO FORO 

15.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos procedimentos licitatórios, será o da 
Justiça Federal, seção Judiciária de João Pessoa/PB. 

 

 

João Pessoa/PB, 17 de maio de 2016. 
 

 

MARCOS VICENTE DOS SANTOS 
Pró Reitor de Administração e Planejamento 
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ANEXO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 12/2016 
 

Processo Administrativo n.º 23381.001890.2016-19 
 
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

“(NOME DA LICITANTE), CNPJ ..............., endereço ..................., vem por meio desta apresentar 
proposta de preço, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 12/2016, para eventual...................., 
considerando as especificações e quantidades estimadas para o fornecimento no período de 
validade da Ata do Registro de Preços (ARP), conforme relação abaixo:  
 

INDICAR A DESCRIÇÃO COMPLETA DE CADA ITEM. 
 

 
             O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da licitação. 

O prazo de entrega será de acordo com o estipulado no Anexo I - Termo de Referência. 
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que o produto será entregue conforme as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, inclusive sem falhas/defeitos. 

Declaramos que responderemos, mesmo após o execução, pela detecção ou descobrimento de 
falhas/defeitos ocultos, que tornem os resultados invalidados a sua readequação. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer 
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-lo no prazo determinado no 

documento de convocação, assim, após cumpridas nossas obrigações, e para fins de posterior pagamento, 

fornecemos os seguintes dados: 

1) Dados da Empresa: 

a) Razão Social; 

b) CNPJ/MF; 

c) Endereço; 

d) Cidade/UF; 

e) CEP; 

f) Tel./Fax; 

g) E-mail; 

h) Banco; 

i) Agência;  

j) Conta. 

 

2) Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata: 

 

a) Nome; 

b) Endereço; 

c) CEP; 

d) Cidade/UF; 

e) CPF/MF; 

f) RG/Órgão Expedidor; 

g) Cargo/Função; 

h) Naturalidade; 

i) Nacionalidade; 

j) Estado Civil; 

k) E-mail. 
João Pessoa/PB,  ____/______/______. 

............................................................................................................... 

(NOME DA LICITANTE) 
(nome do representante legal da licitante) 

(n.º da Carteira de Identidade e do CPF do representante. 
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ANEXO III 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

 

Contratado: 

CNPJ: Telefone: 

Endereço: 

E-mail: 

Nota de Empenho: 

Data da solicitação: 
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A empresa deverá observar o prazo de entrega de 03 (três) dias úteis após o recebimento 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF).   

 

________________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Responsável pela Solicitação do IFPB) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 12/2016 
 

Processo Administrativo n.º 23381.001890.2016-19 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

No dia____ de______________de____, o IFPB - Reitoria, situado na Av. Almirante Barroso, 

1077 – Torre CEP: 58.013-120 – João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob o nº 10.783.898/0001-75, 

representada pelo Reitor, CÍCERO NICÁCIO LOPES DO NASCIMENTO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 

2005, nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no Pregão Eletrônico (SRP) nº 12/2016, Ata de Julgamento de Preços, divulgada no 

Portal de Compras Governamentais e homologada pelo ordenador de despesas em ____/____/____, 

RESOLVE registrar o preço oferecido pela empresa, como segue: 

 

Empresa: 

CNPJ/MF n°: Telefone: 

Endereço: 

Representante Legal: 

RG n°: CPF/MF n°: 
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3 OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é 

..........................................................................................................................., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

4 DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

4.1 A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Pró 

Reitoria de Administração e Finanças do IFPB, através do formulário de Autorização de Fornecimento 

(AF), Anexo III do processo.  

5 DA VINCULAÇÃO DA ATA, DO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA 

 

5.1 Esta Ata ficará vinculada ao edital do Pregão Eletrônico SRP nº 12/2016, constante do Processo nº 

23381.001890.2016-19, e à proposta apresentada pela CONTRATADA. 

6 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura. 

6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o IFPB não será obrigado a solicitar os 

materiais/serviços aos fornecedores assinantes da ata, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 
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7 DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A CONTRATANTE deverá solicitar a prestação do serviço, objeto desta contratação, em prazo não 
inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

UASG: 158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

REITORIA. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

UASG: 158469 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS JOÃO PESSOA 

UASG: 158281 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS CAMPINA GRANDE; 

UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS GUARABIRA; 

UASG: 158472 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – 

CAMPUS MONTEIRO; 

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

8.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto 7.892/2013 e o Decreto 

5.450/2005, e demais normas aplicáveis. 

8.2 As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de João Pessoa - PB, Seção 

Judiciária do Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO V 

MODELO CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Ref.: Processo No ________________________ 

         PREGÃO ELETRÔNICO No ___________ 
         Data: ____/_____/_____ - ____:____ horas 

Prezados Senhores, 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado 
o Edital, vem apresentar a presente proposta para contratação de confecção de serviço gráfico, de 
conformidade com o Pregão mencionado. 

Outrossim, declara que: 

a) declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, assim como que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do 

Pregão Eletrônico. 

João Pessoa/PB ___ dias de ___ de 20___. 

Assinatura 
(identificar o signatário) 

CPF e RG 
 

OBS: A Declaração deverá ser enviada via link “anexar” no sistema do comprasnet e posteriormente 
encaminhada para o IFPB, Av. Almirante Barroso, 1.077 - Torre CEP 58.013-120 – João Pessoa/PB, 
aos cuidados da Comissão de Licitação do IFPB. No prazo máximo de 02 (dois) dias após o 
encerramento do certame. 
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ANEXO VI 
 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA – REITORIA E 
EMPRESA.............................................................PARA 
A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
..................................................................., CONFORME 
DESCRIMINADO NO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº -----/2016. 

 

No dia        de  de 2016,  o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, 
doravante denominada apenas Reitoria, inscrita no CNPJ sob nº 10.783.898/0001-75, situada na Av. 
Almirante Barroso, 1077, Torre –CEP: 58013-120 – João Pessoa/PB, representada pelo Reitor CÍCERO 
NICACIO DO NASCIMENTO LOPES RG Nº  -------------------- e CPF Nº ---.---.---_--, residente e domiciliada 
na cidade de João Pessoa/PB e, de outro lado a Empresa 
..........................................................................,inscrita no CNPJ sob o n.º..............................,  Inscr.         Est.        
......................................e         Inscr.         Mun,        nº.............................,       estabelecida 

à.........................................................................................,         doravante         denominada         simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)................................, portador da Cédula de identidade 
nº ...........................................e CPF n.º........................................., de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por Contrato Social ou procuração, tem entre si celebram o presente Contrato para 
......................................................................................, conforme discriminado no edital e anexos do Pregão 
Eletrônico nº -----/2016, e a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante do Processo nº 
23381.001890.2016-19, os quais são Partes integrantes do Presente Contrato sujeitando-se a 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas 
e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presente licitação tem por objeto a contratação do serviço de 
..............................................................................................................................., para atender as 
necessidades da Reitoria de dos participantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor global deste Contrato é de R$......................(.................................), 
conforme proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente processo correrão à conta: PTRES: -------
-------; Fonte: ---------------; Elemento de despesa: 339037 – Nota de Empenho nº 
................................................................ 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura pelas partes, pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos 
subsequentes, desde que obedecidas às mesmas condições estipuladas no Edital e no Instrumento 
Contratual, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma do inciso IV do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, 
através de Termo Aditivo, por acordo entre as partes e devidamente justificada a prorrogação, na forma do 
§ 2º do referido artigo 57, e desde que não haja manifestação em contrário das partes, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias para a CONTRATADA, e a qualquer tempo, por parte da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União será em 
conformidade com o disposto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas no Termo de 
Referência e nos anexos do Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato, bem, ainda, os casos nele omissos, regular-se-ão 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei nº 
8.666/93, combinado com o inciso XII do art. 55, do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas, 
ressaltando, principalmente, os seguintes casos: 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Unilateralmente pela Administração do IFPB: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

PARAGRÁGO SEGUNDO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARAGRÁFO TERCEIRO – A rescisão do contrato poderá ser: 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Pagamento se dará conforme as disposições contidas no Termo de 

Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No interesse do IFPB, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), por item, com fundamento no art. 65, 
§§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/1993. 

a. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 

b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A contratada obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas no Termo de 
Referência e nos anexos do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os produtos licitados, podendo 
para isso; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Designar servidor para esse fim, representando o CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDO – Ordenar a imediata paralisação, bem como a substituição dos produtos da 
Contratada; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Sustar os pagamentos das faturas no caso de inobservância de qualquer 
exigência quanto ao cumprimento do Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E A PROPOSTA CONTRATADA 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Este Contrato ficará vinculado ao edital do Pregão Eletrônico nº __/2016, 
constante do Processo nº 23381.001890.2016-19 e a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, 
respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial 
a Lei nº 8.666 de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia do 
início e inclui-se o do vencimento e considerar-se-ão dias consecutivos, observando-se que só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente normal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba beneficiária do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica eleita a Seção Judiciária do domicílio da representante da União para 
dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste contrato, com renúncia de qualquer outro Foro, por mais 
privilegiado que seja. 

PARAGRÁFO SEGUNDO – E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, foi lavrado o presente contrato que, lido e achado conforme, é assinado, em 3 (três) vias, de 
igual teor e forma, pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo, uma via, sido 
arquivada no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba em João Pessoa com registro 
de seu extrato no SICON. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

file:///C:/Users/licitacao/Documents/DIRETORIA%20DE%20COMPRAS,%20CONTRATO%20E%20LICITAÇÕES/COMISSÃO%20DE%20LICITAÇÃO/1%20-%20EDITAIS/2016/02.%20PREGÃO/EDITAL%20DO%20PREGÃO%20ELETRÔNICO%20Nº%2007%20-%202015%20-%20CONFECÇÃO%20REVISTA%20PRINCÍPIA/licitacao@ifpb.edu.br

